
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.372.530 - SP 
(2018/0245407-2)

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : EDP SAO PAULO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A 
ADVOGADOS : DUARTE ALBERTO LOJAS ANES  - SP282803 

 GUSTAVO ANTÔNIO FERES PAIXÃO  - SP186458A
 NOELY EMILIA OLIVEIRA COSTA  - SP315396 

AGRAVADO  : A J DE T - POR SI E REPRESENTANDO
AGRAVADO  : L H DE S DE T (MENOR)
ADVOGADO : KAREN DA CUNHA RANGEL (ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA) - 

SP209137 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - 
DECISÃO MONOCRÁTICA DA PRESIDÊNCIA DESTA 
CORTE QUE NÃO CONHECEU DO RECLAMO, ANTE A 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

INSURGÊNCIA DA DEMANDADA.
1. Em razão do princípio da dialeticidade, deve o agravante 

demonstrar, de modo fundamentado, o desacerto da decisão que 
inadmitiu o apelo extremo, o que não aconteceu na hipótese. 
Adequada aplicação da Súmula 182 do STJ.

2. Agravo interno desprovido. 
 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti e 
Antonio Carlos Ferreira (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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